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INTRODUÇÃO

A agilidade das relações sociais impulsionam a intensa interação entre o homem e os

instrumentos tecnológicos, o que afeta a velocidade do processo produtivo e cria a

necessidade de automatização. Assim, os empregos caracterizados pela realização de

atividades repetitivas e/ou força bruta vêm diminuindo consideravelmente, pois estão sendo

cada vez mais assumidos pelas máquinas.

Nesse sentido, entrou em pauta a promoção de empregos que objetivam a

preservação do meio ambiente e a manutenção do trabalho humano decente, os quais recebem

o nome de green jobs. No Brasil já existe a criação de novas atividades e cargos que se

adequem a esse termo, principalmente nos setores de fornecimento de energia, de reciclagem,

da agricultura, da construção civil e dos transportes.

O presente trabalho se adequa a diversos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

(ODS) pautados pela ONU, dos quais de destacam: a erradicação da pobreza (ODS 1), a fome

zero e agricultura sustentável (ODS 2), a promoção de energia limpa e acessível (ODS 7), o

desenvolvimento do trabalho decente e crescimento econômico (ODS 8), a criação de cidades

e comunidades sustentáveis (ODS 11), o consumo e produção responsáveis (ODS 12) e a ação

contra a mudança global do clima (ODS 13).
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METODOLOGIA

Trata-se de um estudo teórico exploratório, de caráter bibliográfico, utilizando no seu

delineamento a coleta de dados em fontes bibliográficas disponíveis em meios físicos e na

rede de computadores, utilizando-se do método de abordagem hipotético-dedutivo.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A agilidade das relações sociais impulsionam a intensa interação entre o homem e os

instrumentos tecnológicos, o que afeta a velocidade do processo produtivo e cria a

necessidade de automatização. Assim, os empregos caracterizados pela realização de

atividades repetitivas e/ou força bruta vêm diminuindo consideravelmente, pois estão sendo

cada vez mais assumidos pelas máquinas (Carpes; Góes, 2020).

Uma das características da Revolução Industrial foi a intensa automação de cargos

que tradicionalmente eram assumidos por humanos, potencializando a capacidade produtiva,

sem o necessário cuidado com a questão ambiental (Carpes; Góes, 2020). A exemplo do que

ocorreu no passado, não se pode permitir o avanço do processo produtivo na atualidade sem o

necessário cuidado com a geração de novos empregos para substituírem os extintos, assim

como o cuidado com o meio ambiente.

Nesse sentido, entrou em pauta a promoção de empregos que objetivam a

preservação do meio ambiente e a manutenção do trabalho humano decente , os quais

recebem o nome de green jobs (Carpes; Góes, 2020). Assim, os “trabalhos verdes” são

conceituados pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) como “postos de trabalho

decente em atividades econômicas que contribuem significativamente para reduzir emissões

de carbono e/ou para melhorar/conservar a qualidade ambiental” (Muçouçah, 2009, p. 12).

O trabalho decente prevê a geração de postos de trabalho e o enfrentamento do

desemprego. Para além disso, a atividade será considerada como tal quando o salário for

suficiente para que os indivíduos e suas famílias saiam da situação de pobreza (OIT, 2015).

Desse modo, não basta a criação de novos empregos que supram os cargos substituídos pela

tecnologia, é imprescindível que as novas funções garantam ao indivíduo renda adequada às
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condições econômicas do país e observem os direitos trabalhistas, a fim de que o trabalhador

tenha uma vida digna e um trabalho adequado.

Os empregos verdes buscam justamente esse objetivo, para além deles se

preocuparem com a preservação do meio ambiente, necessariamente as novas funções

precisam se adequar ao trabalho decente. Assim, é possível afirmar que essa categoria busca a

concretização do desenvolvimento sustentável, tanto para o meio ambiente, quanto para as

relações sociais. A conexão entre as políticas de emprego, destinadas à conservação do meio

ambiente e à dignidade laboral, apresentam uma relação solidária, englobando aspectos como

garantias trabalhistas, equidade de chances e amparo social.

Destaca-se que, de acordo com o IPEA (2010), todos os cargos que forem criados em

decorrência da aplicação de planos setoriais de mitigação e adaptação às mudanças climáticas

podem ser considerados empregos verdes. No Brasil, os empregos verdes se propagam em

vários setores da economia, destacando-se no fornecimento de energia, na reciclagem, na

agricultura, na construção civil e nos transportes.

A fim de exemplificar, aponta-se para a produção de energias eólica e solar, como

também para a crescente utilização do biodiesel dentro do mercado nacional. Tais atividades

são consideradas “verdes” porque observam a demanda por um meio ambiente sadio e

sustentável, visto que não trabalham com carvão, vapor ou emissão de gases poluentes

(Carpes; Góes, 2020).

A atuação governamental é essencial para o estabelecimento e propagação dos

empregos verdes (Pauli; Greco, 2018). Assim, já existem ações que estimulam a criação de

tais cargos, as quais podem se pautar em incentivos fiscais, concessão de benefícios e

políticas públicas visando o desenvolvimento sustentável e a conservação do meio ambiente.

Ressalta-se que a política ambiental brasileira é definida em nível federal pelo Conselho

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Ainda, cita-se a isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados (IPI) para equipamentos de geração de energia eólica e para produtos

fabricados com materiais reciclados adquiridos de cooperativas de catadores (Pauli; Greco,

2018).

Urge pontuar que é imprescindível que o indivíduo esteja preparado para exercer os

novos cargos, a partir da educação recebida nas escolas e de qualificação profissional

posterior (Carpes; Góes, 2020). Nesse sentido, as instituições formadoras e as áreas
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relacionadas à educação precisam renovar-se e, em paralelo, as pessoas precisam estar abertas

à aprendizagem de novas habilidades e ao exercício de atividades novas ligadas à preservação

do meio ambiente.

Importante destacar a função essencial do Direito do Trabalho em face aos green

jobs, uma vez que atuará como importante garantidor do trabalho decente (Carpes; Góes,

2020). Os direitos trabalhistas já se preocupam com a qualidade da atividade desenvolvida e

com a devida justa prestação, entretanto, com a crescente automação das funções, será crucial

a sua adaptação para que proteja os cargos já exercidos por humanos e/ou a criação de novas

funções que substituíram as extintas. Assim, fala-se do direito das pessoas de terem empregos

dentro do mercado de trabalho, os quais poderão ser assumidos mediante a qualificação

técnica acessível e disponível nas comunidades.

A adoção de iniciativas de integração econômica e ambiental promoverá a criação de

novas vagas de emprego no campo ambiental e, gradualmente, substituirá atividades obsoletas

em setores com elevadas emissões de gases de efeito estufa. Isso resultará em uma transição

gradual de todas as profissões, em que as atividades existentes serão adaptadas para atender,

de forma sustentável, às demandas ambientais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os empregos verdes aparecem como uma solução para o desemprego em face da

crescente automação do processo produtivo, da mesma forma que se preocupam com a

manutenção e preservação do meio ambiente. Entretanto, para que possam ser concretizados é

necessário que o governo atue junto com o setor privado, garantindo que seja atraente para as

empresas desenvolverem essas novas funções. Ainda, que seja disponibilizado para a

população cursos profissionalizantes para o desenvolvimento das novas atividades.

A atualização do direito trabalhista também é de extrema importância para o

desenvolvimento dos empregos verdes, uma vez que deve atuar na proteção das pessoas frente

a automação do processo produtivo e da criação de novos empregos. Nesse sentido, essa área

do direito deve buscar proteger a qualidade do emprego e do valor pago a ele, assim como a

quantidade de ofertas no mercado e a garantir que as pessoas tenham acesso ao mercado de

trabalho face a automação cada vez mais crescente.
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